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ATA DA 5ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 2º PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE BODOCÓ, REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Aos quinze dias do mês de dezembro de 2023, às 10hs, realizou-se a 5ª SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA DO 2º PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BODOCÓ, com a presença dos seguinte Vereadores: José Nilson Miranda Bezerra, Joel Bruno 

Saraiva Bezerra, Hermes Pereira Horas, Francisco Rodrigues de Arruda, Adalto Pereira Castro, 

Carlos Antônio de Brito Alencar, Dário Elísio Aragão de Brito, Aluízio de Castro Andrade, Lucélio 

Furtado Luna e Josemilia Galindo Farias Chaves. Deixaram de comparecer a sessão os Vereadores: 

Francisco Luiz Martins, Francisco Mikael da Silva Felix e Daniel Tavares Leandro. Ato contínuo o 

Sr. Presidente observando haver número legal declarou aberta a Sessão, em seguida foi discutido o 

Projeto de Lei 041/2023, de autoria do Poder Executivo em que autoriza o Poder Executivo a abrir 

no orçamento vigente crédito adicional suplementar, na ocasião o Vereador Joel Bezerra externou 

o voto contrário, haja vista a enorme quantidade de projetos desta natureza apresentados pelo 

Executivo neste ano, em votação a matéria foi aprovada por maioria. Após foi apreciado o Projeto 

de Lei 021/2023, de autoria da Mesa Diretora da Câmara na qual dispõe sobre criação de cargos 

comissionados e majoração de vencimentos de servidores comissionados, em votação a matéria foi 

aprovada. Após não havendo nada mais a se tratar o Sr. Presidente declarou encerrada a sessão, do 

que para constar lavrei a presente ata que será assinada por quem de Direito. Bodocó/PE, em 15 de 

dezembro de 2023. 
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